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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DEMAIS MATERIAIS NECESSSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO DE PARAÍ/RS.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente estudo refere-se ao Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de construção e demais materiais necessários para atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS, visando garantir a continuidade, eficiência e qualidade na execução dos serviços públicos desenvolvidos pela secretaria.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 183/2023.
1.3. O prazo de vigência da Ata será da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.4. A formalização da compra se dará por meio de Nota de Empenho/Ordem de Serviços, considerando a necessidade da Administração.

1.5. Caso houver conveniência para a Administração, poderá, durante a vigência do pregão, haver a formalização de Contrato, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme constou no Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação tem por finalidade garantir a continuidade, eficiência e qualidade na execução dos serviços públicos desenvolvidos pela secretaria.

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito é responsável pela manutenção e conservação das vias urbanas e rurais, execução de reparos em prédios públicos, drenagem, pavimentação, sinalização, manutenção de pontes, bueiros, redes pluviais, bem como demais serviços essenciais relacionados à infraestrutura urbana e rural do município.

A aquisição dos materiais se faz necessária em razão da demanda contínua por insumos indispensáveis à realização das atividades rotineiras e emergenciais da secretaria, assegurando condições adequadas para a execução dos serviços públicos e atendimento eficiente às necessidades da população.

Considerando a diversidade dos materiais demandados e a necessidade de fornecimento parcelado conforme a conveniência e necessidade da Administração, verifica-se que a realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico mostra-se a alternativa mais vantajosa, observando os princípios da economicidade, competitividade, eficiência e transparência previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

O pregão eletrônico possibilita maior ampliação da disputa entre fornecedores, promovendo maior competitividade e potencial redução de custos para a Administração Pública, além de conferir maior celeridade e transparência ao processo de contratação.

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária e adequada para garantir o pleno funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, contribuindo para a manutenção da infraestrutura pública municipal e para a adequada prestação dos serviços à comunidade.
2.2. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 A descrição da solução como um todo está detalhada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3. Na presente situação está sendo optado por pregão na forma de Registro de Preços, conforme o que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 183/2023.

4.4. Os materiais a serem adquiridos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade, segurança e desempenho exigidos pelas normas técnicas vigentes, especialmente aquelas expedidas pela ABNT e demais órgãos reguladores aplicáveis, quando couber.
4.5. A futura contratação deverá contemplar fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração Municipal, durante o período de vigência da Ata, permitindo o abastecimento contínuo e adequado das demandas da Secretaria. 
4.6. Não é permitida subcontratação.

4.7. Não é permitida a participação de consórcio.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O objeto será executado por meio de Sistema de Registro de Preços, visando à futura e eventual aquisição parcelada de materiais de construção e demais materiais necessários ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS.
5.2. O Município fará a retirada do material conforme necessidade, em depósito que deverá estar localizado dentro dos limites territoriais do Município de Paraí ou em um raio máximo de 10 km (dez quilômetros) da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, o que deverá ser comprovado no momento da apresentação da proposta. O Município não cederá espaço para depósito dos materiais.
5.3. O fornecimento dos materiais ocorrerá de forma contínua e parcelada, conforme as necessidades da Administração, mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, não havendo obrigação de contratação da totalidade dos quantitativos estimados.
5.4. Os quantitativos indicados para aquisição são meramente estimados, não acarretando qualquer obrigação quanto a sua aquisição por parte desta municipalidade. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “Nota de Empenho”, válida como contrato de aquisição e fornecimento.

5.4. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A gestão da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse público.

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito será responsável pelo gerenciamento das demandas, pela emissão das Autorizações de Fornecimento e pelo acompanhamento da execução do objeto, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos de contratação eventualmente celebrados.

A fiscalização da execução será exercida por servidor formalmente designado pela Administração, a quem competirá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, verificar a conformidade dos produtos entregues com as especificações exigidas, registrar ocorrências, solicitar correções quando necessárias e comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades verificadas durante a execução.
A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às solicitações da Administração nos prazos e condições estabelecidos, garantindo a qualidade dos materiais fornecidos e substituindo, às suas expensas, aqueles que apresentarem defeitos, vícios, avarias ou estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

O recebimento dos materiais ocorrerá por servidor responsável, mediante conferência das quantidades, especificações e condições dos produtos fornecidos, podendo ser recusados, total ou parcialmente, os itens que não atenderem às exigências estabelecidas.

A gestão e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da detentora da Ata de Registro de Preços pelos danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de falhas na execução do objeto, permanecendo integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas.

As ocorrências relacionadas à execução do objeto serão registradas e, quando necessário, serão adotadas as medidas administrativas cabíveis, inclusive aplicação das sanções previstas na legislação, no edital, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos contratuais decorrentes.

A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração à contratação dos quantitativos estimados, constituindo-se em instrumento para futuras e eventuais aquisições, conforme a necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária.
6.2. A Administração indica como Fiscais do Contrato os seguintes servidores:

Ari Junior Didomênico – Chefe de Setor

Josimar Inácio da Silva – Diretor de Obras da Cidade

6.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. Critérios de Recebimento

O recebimento dos materiais será realizado de forma provisória e definitiva, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ou retirada dos materiais, mediante conferência preliminar das quantidades, especificações, integridade e demais condições exigidas neste Termo de Referência.

O recebimento definitivo será efetuado após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações técnicas estabelecidas, bem como da qualidade e adequação dos produtos fornecidos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório.

Os materiais que apresentarem defeitos, avarias, vícios, divergências de especificação ou qualquer desconformidade com as exigências deste Termo de Referência serão recusados, total ou parcialmente, devendo ser substituídos pela detentora da Ata de Registro de Preços, sem ônus para a Administração, no prazo estabelecido pela fiscalização.

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da Ata de Registro de Preços pela qualidade, segurança e garantia dos materiais fornecidos, permanecendo responsável por eventuais vícios ocultos ou defeitos constatados posteriormente.

7.2. Critérios de Pagamento

O pagamento será realizado de acordo com os quantitativos efetivamente fornecidos e recebidos definitivamente pela Administração, não gerando a Ata de Registro de Preços qualquer direito ao pagamento de quantitativos estimados e não solicitados.

Após o recebimento definitivo dos materiais, a detentora da Ata deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente emitida em nome do Município de Paraí/RS.

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e sua conferência pelo setor competente, mediante depósito ou transferência bancária em conta de titularidade da detentora da Ata de Registro de Preços.

Para fins de pagamento, deverão ser observadas a regularidade fiscal e trabalhista da fornecedora, bem como o cumprimento das demais condições previstas no edital, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos decorrentes.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, inconsistência nos documentos exigidos ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para pagamento ficará suspenso até a regularização da pendência, sem ônus para a Administração.

Somente serão pagos os materiais efetivamente fornecidos, aceitos e recebidos definitivamente pela Administração, de acordo com os preços registrados na Ata de Registro de Preços e constantes da respectiva Autorização de Fornecimento.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão para Registro de Preços, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.1. A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.

8.2. Para fornecimento os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
8.3. DA HABILITAÇÃO

8.3.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
8.3.2 - O licitante deverá anexar ao sistema até a data e o horário estabelecidos pelo Pregoeiro, os documentos a seguir relacionados.

8.3.3 – Habilitação Jurídica

a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo)

b – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
8.3.4 – Qualificação Técnica
a - Atestado de capacidade técnica comprovando já ter prestado serviços compatíveis/semelhantes ao referido no Edital, onde o mesmo deverá ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
8.3.5. Habilitação Fiscal
a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8.3.6.  Regularidade Trabalhista

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
8.3.7. Qualificação Econômico-Financeira
a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias;

8.3.8. Declarações

I –– Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is).
IV - Declaração da licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

V – Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.

8.3.9. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os documentos elencados no Item 8.3.5 e/ou 8.3.6 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será automaticamente inabilitada.

8.3.10. Da apresentação dos documentos 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. Para formalização da estimativa do valor da contratação, foram realizadas consultas de preços em empresas do ramo, bem como pesquisa de preços utilizando-se da plataforma Banco de Preços, cujo mapa comparativo encontra-se anexo ao processo, sendo utilizado como valor de referência a média aritmética de valores das consultas.
9.2. Considerando os valores encontrados nas pesquisas, tem-se como valor estimado total para a contratação o valor de R$ 682.383,39 (seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos), para o período de 12 (doze) meses.

9.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA OBRAS, VIAÇÃO E TRANSITO

0501 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito
3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (136)



Paraí/RS, 27 de maio de 2026.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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